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ArrvrDADE: Peíuraçáo de poço tubular
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PRocESSo Ns: 1655412023-80

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No05212024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Leina3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

I:rrEREssADo: Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP.

ErornpÇo nARA coRRESpoNDÊNcrÁ: Av. Torquato Tapajós, s/n", Colônia Terra Nova,
Manaus-AM.

Loclr-rzlçÃo oA ATTvTDADE: Estrada do Guaranatuba, km 2,8, Porção Norte, Unidade
Prisional do Município de Maués-AM, nas coordenadas geográficas: 03"2't'32,796"5
e 57' 42' 1 1,1 67'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a perfuração de poço tubular para captação de água
subterrânea.

Pn.czo or VALIDADE DESTA Lrcf,NÇA: 30 DrAS.

A ten ção:
. Esta licetrç8 é composts de 13 rcstrições e./ou condiçõcs constantes no verso, cüjo nâo

cümprimento/stendimento sujeltaú a sur invslidsçlo €/ou 8s pên8lidsdes previstas em normas.
. Esta licerça nío comprova trem substitui o documento de propriedrde, de posse oü de domínio do imóvel.
. Ests licenç8 deve permânecer trr locslizeçío dâ âtividade e erpostr de form! visível (frente e verso).
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Rf,STRTÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N'052/2024

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessào da mesma. só terá validade quando
publicada Diririo Ohcial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme arÍ.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 16554/2023-80.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença- com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pra a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, Eansporte e destinação do material de

bota fora gerados na obra.
9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acústico para os padrões da ríLrea

de entomo §BR n' 10.15,l).
10. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

I I . Dotar de hidrômetro o sistema de captação para realizaçâo do controle de volume.
12. A cota do poço deve estar acima do nivel máximo histórico de inundação da sua

localização (Art. l7 da Resolução 001/2016 do CERH).
'l 3. Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitaçâo para outorga

para captação de água subterrânea.


